
 

 

 

PAUTA DA 01ª SESSÃO ORDINÁRIA 02/02/2026 

14:00 horas 

 

EXPEDIENTE DO DIA 

 

 Posse de Vereador Suplente. 

 Projeto de Lei nº 069/2025 de iniciativa do Executivo Municipal. (Deliberação do 

Regime de Urgência). 

 Projeto de Lei nº 001/2026 de iniciativa da Vereadora Thauana Padilha. 

 Projeto de Lei nº 002/2026 de iniciativa do Vereador Professor Léo. 

 Ata da 37ª Sessão Ordinária de 2025. 

 Ata da 39ª Sessão Ordinária de 2025. 

 Ata da 12ª Sessão Extraordinária de 2025. 

 Ata da 13ª Sessão Extraordinária de 2025. 

 Indicação nº 001/2026 de iniciativa do Vereador Maciél. 

 Indicação nº 002/2026 de iniciativa da Vereadora Déia Teodoro. 

 Indicação nº 003/2026 de iniciativa da Vereadora Thauana Padilha. 

 Indicação nº 004/2026 de iniciativa do Vereador Enfermeiro Zé Carlos. 

 Indicação nº 005/2026 de iniciativa do Vereador Professor Léo. 

 Indicação nº 006/2026 de iniciativa do Vereador Joéliton Leal. 

 Indicação nº 007/2026 de iniciativa do Vereador Professor Hélio. 

 Indicação nº 008/2026 de iniciativa do Vereador Laco. 

 Indicação nº 009/2026 de iniciativa do Vereador Gilmar José Petry. 

 Indicação nº 011/2026 de iniciativa do Vereador Esiquiel Franco. 

 Indicação nº 012/2026 de iniciativa do Vereador Fernandinho 

 Indicação nº 013/2026 de iniciativa do Vereador Professor Fabiano Fubá. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

REQUERIMENTOS 

 

 Requerimento n° 001/2026 de iniciativa do Vereador Professor Fabiano Fubá. 

 Requerimento n° 003/2026 de iniciativa do Vereador Joéliton Leal. 

 Requerimento n° 004/2026 de iniciativa do Vereador Maciél. 

 Requerimento n° 005/2026 de iniciativa da Vereadora Déia Teodoro. 

 Requerimento n° 006/2026 de iniciativa das Vereadoras Déia Teodoro e Thauana 

Padilha. 

 Requerimento n° 007/2026 de iniciativa da Vereadora Thauana Padilha. 

 Requerimento n° 008/2026 de iniciativa do Vereador Professor Hélio. 

 Requerimento n° 009/2026 de iniciativa do Vereador Gilmar José Petry. 

 Requerimento n° 010/2026 de iniciativa do Vereador Professor Léo. 

 Requerimento n° 011/2026 de iniciativa do Vereador Laco. 

 Requerimento n° 012/2026 de iniciativa dos Vereadores Fernandinho, Esiquiel 

Franco e Joéliton Leal. 

 Requerimento n° 013/2026 de iniciativa do Vereador Esiquiel Franco. 

 Requerimento n° 014/2026 de iniciativa do Vereador Fernandinho. 

 Requerimento n° 015/2026 de iniciativa do Vereador Enfermeiro Zé Carlos. 

 

 



 
 

 Gabinete do Prefeito- Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8550 / 362-8518 - CNPJ 95.422.986/0001-02  

1/1 

OFÍCIO N° 352/2025 

 

Fazenda Rio Grande, 15 de dezembro de 2025 

 

 

Ref.: Encaminha Projeto de Lei nº 069/2025 de 11 de dezembro de 2025. 

 

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara de Vereadores, 

 

O Município de Fazenda Rio Grande, vem através deste encaminhar, o Projeto de Lei r n° 

069/2025 de 11 de dezembro de 2025, a esta Egrégia Casa de Leis, com a seguinte súmula: 

“Autoriza a criação de inscrição própria no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 

CNPJ para a Secretaria Municipal de Educação, visando à gestão direta das contas e 

recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB, 

e confere outras providências.” 

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimen-

tos que se fizerem necessários. 

 

 

Atenciosamente 

 

LUIZ SERGIO CLAUDINO 

Prefeito em Exercício  

 

 

Excelentíssima Senhora 

ANDREIA TEODORO PINTO  

Presidente Câmara Municipal de Vereadores 

Fazenda Rio Grande – Paraná 



 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
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PROJETO DE LEI N.º 069/2025. 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
 

SÚMULA: “Autoriza a criação de inscrição 
própria no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ para a Secretaria Municipal 
de Educação, visando à gestão direta das 
contas e recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica – 
FUNDEB, e confere outras providências”.  

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná aprovou 
e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar inscrição própria no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ para a Secretaria Municipal de 
Educação, destinada à gestão administrativa, financeira e contábil dos recursos 
vinculados ao FUNDEB, bem como à movimentação das respectivas contas 
bancárias específicas do Fundo, em atendimento a Portaria FNDE n. 807/2022 e 
Portaria Conjunta FNDE/STN n. 03/2022.  
 
Parágrafo único. A responsabilidade pela administração do CNPJ será do Gestor 
da Secretaria Municipal de Educação ou outro responsável designado por ato 
específico do Chefe do Executivo Municipal 
  
Art. 2º. A inscrição de que trata o artigo 1º, desta Lei, será utilizada exclusivamente 
para: 
 
I - Abertura e movimentação das contas bancárias específicas do FUNDEB, na 
forma das regras estabelecidas pelo FNDE, STN e demais normas de controle 
financeiro; 
 
II - Execução das despesas relativas à manutenção e desenvolvimento da educação 
básica; 
 
III - Registro, segregação e transparência das receitas e despesas vinculadas ao 
Fundo; 
 
IV - Cumprimento das obrigações legais acessórias, declarações e prestação de 
contas aos órgãos de controle. 
 
Art. 3º. A criação do CNPJ próprio não alterará a natureza institucional da Secretaria 
Municipal de Educação, que continuará vinculada à estrutura administrativa do 
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Poder Executivo Municipal e subordinada ao CNPJ matriz do Município para os 
demais atos administrativos. 
 
Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, podendo expedir 
atos normativos complementares necessários para: 
 
I - Operacionalização da abertura das contas bancárias específicas do FUNDEB; 
 
II - Adequação de sistemas contábeis, financeiros e orçamentários; 
 
III - Definição das rotinas internas de responsabilidade e controle; 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogdas as disposições 
em contrário . 

 
 
 

Fazenda Rio Grande, 11 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 
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PROJETO DE LEI N.º 069/2025. 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Submetemos à apreciação desta Casa de Leis o presente Projeto de Lei que 

autoriza a criação de inscrição própria no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 

CNPJ para a Secretaria Municipal de Educação, com o objetivo de atender às 

diretrizes operacionais do FUNDEB e às exigências normativas expedidas pelo 

FNDE, Secretaria do Tesouro Nacional, bancos oficiais e órgãos de controle externo. 

 

A legislação federal que rege o FUNDEB determina que sua gestão compete 

à Secretaria Municipal de Educação ou órgão equivalente, o que implica que as 

contas bancárias específicas do Fundo devem estar formalmente vinculadas ao 

órgão gestor.  

 

Nesse sentido, a Portaria Conjunta FNDE/STN, bem como notas técnicas 

atualizadas e orientações de entidades nacionais de Administração Pública, 

reforçam que os recursos do FUNDEB devem ser movimentados por CNPJ próprio 

do órgão gestor, como mecanismo de: segregação financeira; transparência na 

execução orçamentária; rastreabilidade das movimentações; atendimento às 

exigências bancárias e contábeis e conformidade com auditorias e prestações de 

contas. 

 

Portanto, a medida ora proposta não implica qualquer aumento de despesa, 

tampouco cria estrutura administrativa adicional. Trata-se apenas de providência 

técnica necessária para garantir segurança, eficiência e regularidade na gestão do 

principal fundo de financiamento da educação básica no Brasil. 

 

Ainda, em face da relevância da matéria e considerando que o adiamento da 

deliberação poderá acarretar prejuízo direto à execução das ações de manutenção e 
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desenvolvimento da educação básica, especialmente quanto à operacionalização 

das contas do FUNDEB e ao cumprimento das normas federais de gestão financeira 

do Fundo, solicita-se que o presente Projeto de Lei tramite em REGIME DE 

URGÊNCIA, nos termos do artigo 48 da Lei Orgânica. 

 

Diante do exposto, e considerando o interesse público na regular execução 

das políticas educacionais, contamos com o apoio dos Nobres Vereadores para a 

aprovação deste Projeto de Lei. 

 

 

 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM AS LEIS ORÇAMENTÁRIAS 
 

 O Município de Fazenda Rio Grande, vem através de seu Secretário 

Municipal Educação, abaixo indicados, DECLARAR para os devidos fins que o Projeto de Lei 

N. 069/2025 de Iniciativa do Executivo Municipal está de acordo com as Leis Orçamentárias 

vigentes: e será compatibilizada com o PPA, LDO e LOA, em conformidade com os preceitos 

da Lei de Responsabilidade Fiscal, estando apto a devida tramitação perante esta Egrégia 

Casa Legislativa. 

  

Fazenda Rio Grande, 12 de dezembro de 2025. 

 
 
 

________________________________________  
Ednelson Queiroz Sobral 

Secretário Municipal de Educação 
Decreto nº 6.277/2022 

 

 
 
 
 
 















































































































 

 

 

INDICAÇÃO Nº 001/2026 
 

INDICAÇÃO 

O Vereador que está subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
INDICA ao Chefe do Poder Executivo sugerindo providências do órgão competente, 
que seja realizada o recapeamento asfáltico, na Rua Japim bairro Gralha Azul.  

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se faz necessária e urgente devido ao precário estado de 
conservação em que se encontra a malha viária da Rua Japim, localizada no bairro 
Gralha Azul. 

Atualmente, a referida via apresenta um desgaste acentuado, caracterizado por uma 
grande quantidade de buracos e crateras que se estendem por diversos trechos. Esta 
deterioração do pavimento asfáltico tem gerado transtornos significativos e contínuos 
para a comunidade local e para todos que utilizam este trajeto. O cenário atual resulta 
em dois problemas graves que exigem intervenção imediata: 

1. Danos Materiais: A intransitabilidade da via tem causado prejuízos financeiros 
constantes aos condutores, com frequentes danos a pneus, rodas e sistemas 
de suspensão dos veículos, gerando insatisfação popular e custos 
desnecessários aos cidadãos contribuintes. 

2. Risco à Vida e Segurança de Pedestres: O ponto mais crítico refere-se à 
segurança viária. Na tentativa de evitar os buracos, os motoristas são forçados 
a realizar manobras bruscas, invasão da pista contrária e ziguezagues 
perigosos. Essas manobras evasivas colocam os pedestres, incluindo crianças 
e idosos que circulam pelo bairro, em risco iminente de atropelamento, além de 
aumentarem a probabilidade de colisões frontais entre veículos. 

Diante do exposto, o recapeamento asfáltico da Rua Japim não é apenas uma obra 
de melhoria infraestrutura, mas uma medida indispensável de segurança pública e 
respeito à integridade física dos munícipes. Solicita-se, portanto, a célere atenção do 
Poder Executivo para a realização deste serviço. 

Contando com a costumeira atenção do Executivo, solicita-se a adoção das 
providências necessárias.                                     Fazenda Rio Grande, 20 de janeiro. 

 

MACIÉL 
                                   Vereador (PL) 



































 

 

 

REQUERIMENTO Nº 004/2026 
 
 
 

REQUERIMENTO 
 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
requer ao Chefe do Poder Executivo Municipal que, por meio da secretaria 
competente, seja realizado estudo de viabilidade técnica para a implantação de um 
programa de descentralização completa dos insumos destinados aos pacientes 
diabéticos. 

JUSTIFICATIVA 
 

Este requerimento fundamenta-se na necessidade urgente de humanizar o 
atendimento e garantir dignidade aos munícipes que dependem do tratamento 
contínuo de diabetes. Atualmente, a logística de distribuição é fragmentada, onde 
parte dos itens é retirada na UBS e outra parte obrigatoriamente na Farmácia Central, 
impondo um deslocamento duplo e exaustivo aos pacientes. 

É importante reconhecer a realidade desses moradores: muitos são idosos ou 
possuem mobilidade reduzida decorrente da própria condição de saúde. A atual 
burocracia não apenas causa transtornos, mas cria barreiras físicas para o acesso a 
insumos indispensáveis à manutenção da vida. 

Com a descentralização proposta, o paciente poderá retirar a totalidade de seus 
medicamentos e insumos diretamente na UBS mais próxima de sua residência. Tal 
medida trará eficiência administrativa, descongestionará o atendimento na Farmácia 
Central e, acima de tudo, demonstrará respeito pela condição dos usuários, facilitando 
a adesão ao tratamento e promovendo qualidade de vida. 

 

Fazenda Rio Grande, 20 de janeiro 2026. 

 

 

MACIÉL 
Vereador (PL) 
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